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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 510, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2025.

Conceder férias regulares ao servidor Gilmar da

Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos'

CoNSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 2ltol2o24 à

thol2o2s.
APREFE]TAMUNICIPALDEPEDRAPRETA,ESTAdOdEMATOGTOSSO,NOUSOdCSUAS
atribuições legais,

RESOLVE:

Art,le Conceder férias regulares ao servidor Gilmar da Silva, lotado na Secretaria Municipal

de Educação, universidade Aberta do Brasil - uAB, ocupante de cargo de Agente de vigilância, a serem

usufru ídas no período deslÍ-?.lzOzs àtlll2026'

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Pedra Preta, 6 de novembro de 2O25.

'*':::,:rk;:,*^

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PORTARIÂ N9 5IO, DE 2025 . COIICEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR GILMAR DA SILVÂ.

conceder Íérias regulares ao sêrvidor Gilmar da Sllva.
CONSIDERÂNOO o recebimento do requerimento de férias regu-
laíes protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERÂi{DO que o servidor Íaz jus a referida, adquirida no
período de 2/1O/2O24 à 1/1O/2O25.

A PREFEITA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atÍibuições legais,

RESOLVE:

AÉ.ls Conceder férias regulares ao seÍvidor Gllmar da Sllva,
lotado na 5êcretaria Municipal de Educação, Universidade Aberta
do Brasil - UAB, ocupante de cargo de Agente de Vigilância, a se-
rem usufÍuídas no período de 5/12/2025 à 3/1/2026.

AÉ. 2e Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía Preta. 6 de novembÍo de 2025.

IRACI FERREIRÂ OE SOUZÂ

Prefêita Municipal

Registradô nesta Secretada e

Publicada no DiáÍio Oficial da AMM.

PORTARIA N9 5I1, DE 2025 . CO]{CEDER FÉRIAS
REGULÂRES A SERVIDORA EDINALVA APARECIDA PEREIRÂ

MANDINGA.

Conceder Íérias rêgulaÍês a sêÍvidora Edlnalva Âparecida
Pereira Mandinga.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COIISIDERAIIDO que a servidora Íaz jus a refêrida, adquirida no
período de A6lA12024 à L5./o,|2O25.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÊDRA pREÍA, Estado de Mato
GÍosso, no uso de suas atribuições legais,

RÊSOLVE:

AÍt. 1a Conceder féíias regulares a sêrvidora Edlnalva Âpareci-
da Pêreira Mandinga, Iotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, EM Profê lvonne Tramarim de Oliveira, ocupante do cargo de
Gari, a serem usufruídas no período de 8/12/2025 à 6l,.l:1026.

Aít. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía P.eta, 6 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

tublicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO N9 262, DE 2025 . DISPÕE SOBRE A
coMpostçÁo Do co sÊLHo MUNtctPAL DE SEGURANçA

ALIMENTAR E NUTRICIOiIAL DO MUNICiPIO DE PEDRA
PRETA - MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dispõe sobre a composição do conselho Municipal de Segurança
Alimentar e NutÍicional do Município de Pedra Preta - MT, e dá ou-
tras providênciàs.

A PREFETÍA DO MUi{ICíPIO DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAtO

6rosso, no uso das atribuições legais quê lhe sáo conferidas pela
Lei Orgánica Municipal,

Art. lc Flcam nomeados, para compor o Conselho Munlclpal dc
Segurança Alimêntar ê t{utricional do Município de Pedra Pre-

ta - MT, os seguintes membros titulares e suplentes:

3 - Rêprêscntantês do Poder Públlco:
.secÍêtãrlô lrlunlcipal dê Assistência Social: Titular: Tatia-
ne Coelho Antunes Suplente: Clice Pâula Ribeiro

.Secretarla Munlcipal dê Saúdêr Titular: Danielly Cristina de
Bastiani Supl€ntei Rosana FoÍtunato Eatista

.secretaria Munlcipal de Educaçáor Titular: lsabelly Garciâ
Anjolete Suplente: Terezinha de souza Moreira

. SêcÍetaria Municipal de 
^grlcultura 

e ,lleio Amblentê:
Titular: claudiana Niêdack de Moura suplente: Grâziela Moraes
Fauzel

ll - Reprêsentantes da Sociedadê Civill
.Movimênto [egro Unlficado - Mt{u dê Pêdra Prêtar Titu-
lar: Maria Rosa do Lago Cardoso Suplente: Adenilda Viêira Coe-

lho

. Rotary Club dê PêdÍa Preta: Ítular: Benedito Dan Su-
plente: Matheus Santana Barbosa

.Associação Comercial e lndustrial dê Pedra Preta - ACIPP:
Ítulaí: Brenda Trindade Suplente: Clayton Cleza Neris Ferrei-

ta
.lgreiâ católica Sáo Pêdro Apóstolor Ítular: Rosilei Apare-
cida Apolinário suplente: Marco César Amorim

. lgrclas Evangéllcas: Ítular: Adalto Macedo dos Reis Su-
plente: Leonice de Oliveira Pinto Duram

.lgr€ia Espíritã! litulaÍ: Maria Cristina Favalli Suplente: San-
dra Marià Montêiro dê Araújo

. sindicato dos fiabalhadores Rurais: Ítular: Maria lrene
Duarte Matos Suplente: Lucélia Teodora de Freitôs

Parágrafo único. A eleição para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente do Conselho será realizada na primeira reunião ordiná-
íia, conforme previsto em seu Regimento lnterno.

Art. 2a Este Decrêto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 7 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DÉ SOUZA

Prefeita Municipal.

Rêgistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 464 Assinado Digitalmente

Departamento de Licitaçôes e Contratos.

Em 3l de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA


